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CONDERG 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 

DE GOVERNO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 
 
 

 

EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO - Nº 02/2021 

O CONDERG através de sua Superintendente Cristiane de Paiva Trevisan, no uso de suas atribuições 

e prerrogativas legais, divulga e estabelece normas para a abertura das inscrições para realização de 

PROCESSO SELETIVO DE PROVAS em datas, locais e horários a serem definidos, destinado a 

selecionar candidatos para provimento de empregos, providos sob regime da Consolidação das Leis 

Trabalhistas – CLT. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital e será executado técnico e administrativamente 
pelo Conderg. 

 

1.1.1. O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de 02 (dois) anos, contados da data da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por uma única vez, por igual período, mediante 
ato da Superintendência. 

 
1.1.2. Os CLASSIFICADOS no Processo Seletivo para os empregos serão nomeados sob o regime 
Celetista. 

 
1.1.2.1. Os candidatos aprovados serão convocados para atuação no HOSPITAL REGIONAL DE 

DIVINOLÂNDIA, sendo: 
 

UNIDADE DE TRABALHO CARGOS 

 HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA TECNICO DE ENFERMAGEM 

 
1.1.2.2. HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA: O LOCAL DE TRABALHO PARA AS VAGA  DO 

PROCESSO SELETIVO ESTÁ BASEADO NA CIDADE DE  DIVINOLÂNDIA. 

1.1.3. A aprovação no Processo Seletivo fica condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do seu prazo de validade e limites de vagas existentes 
ou que vierem a vagar ou forem criadas posteriormente, sendo que todas as vagas oferecidas serão 
obrigatoriamente providas dentro do prazo de validade do certame. Portanto, todos os candidatos 
aprovados dentro do número de vagas oferecidas, terão direito à nomeação dentro do prazo de validade 
do presente certame. 

 

1.2. Os empregos objeto do Processo Seletivo, , os requisitos necessários para habilitação, os valores 
dos respectivos vencimentos, o número de vagas, e a jornada de trabalho são aqueles especificados 
no quadro a seguir: 
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HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA 
 

 
CÓD 

 
EMPREGO 

 
REQUISITO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 

(Ampla 
Concorrência) 

VAGAS 
PNE 

 
SALÁRIO 

TAXA 
DE 

INSCRIÇÃO 

01 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 

Ensino Médio Completo 
e Curso Técnico de 

Enfermagem e 
registro no COREN 

estado de SP 
 

12x36 horas 
ou 8 horas 

diárias  
Conforme 
escala de 
trabalho 

5 - 

R$ 1.139,88 
+ 

insalubridade 
Gratuito 

 
1.2.1. A descrição sintética das atividades, a definição dos conteúdos programáticos e as demais 

informações próprias dos empregos constarão de instruções específicas, expressas nos Anexos I e II 

do presente Edital. 

1.2.2. O CONDERG poderá contratar o número total dos candidatos aprovados em relação às vagas 

quantificadas no quadro de vagas descrito no item 1.2 deste Edital, durante a validade do Processo 

Seletivo, respeitada a ordem de classificação. 

1.3. Os candidatos deverão acessar o site www.conderg.org.br onde estarão disponíveis o Edital e o 

Anexo de  requerimento de inscrição . 

 

1.4. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo poderão ser designados para as vagas existentes 

em qualquer setor, de acordo com as necessidades do CONDERG. 

1.5. A lotação dos candidatos aprovados e convocados será de responsabilidade do Setor de Recursos 

Humanos do CONDERG, de acordo com os empregos a serem preenchidos e considerando as 

indicações das secretarias pertinentes. 

2 – DAS INSCRIÇÕES   

2.1. As inscrições serão realizadas única e exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 

www.conderg.org.br, no período entre 00:00:01 horas do dia 26 de abril de 2021 e 23 horas e 59 

minutos do dia 14 de maio de 2021, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos para a participação no Processo Seletivo e a ocupação do emprego. 

2.3. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional por correspondência ou fax, nem 

documentos enviados por fax. 

2.4. O CONDERG não se responsabilizar por Requerimento de Inscrição não recebido por falha de 

comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e ou outros fatores de ordem técnica e 

operacional que impossibilitarem a transferência dos dados, ou impressões de outras informações. 

2.5.  Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição, e tenha detectado 

algum tipo de inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá acessar o endereço eletrônico 

www.conderg.org.br, procedendo à devida correção dos dados, até o último dia de inscrição. 

2.6. O candidato não poderá proceder à alteração dos seguintes dados: seu nome, seu CPF, RG e 

emprego para o qual concorre e sua data de nascimento, os demais dados poderão ser alterados 

conforme orientação do item anterior. 

2.6.1. Em eventuais situações em que ocorra erro de digitação por parte do candidato em seu 

respectivo nome, CPF, RG, data de nascimento e nome da mãe, estes deverão ser corrigidos somente 

no dia da realização das provas mediante solicitação ao fiscal da sala, com apresentação de documento 

http://www.iuds.org.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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de identidade, para que seja anotada na ata de sala a informação a ser alterada. 

2.7. O candidato será responsável pela veracidade dos dados fornecidos no formulário de inscrição, 

sob as penas do Art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

 
2.8. Não haverá cobrança de qualquer valor para realizaçao de inscrição. 

3. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO PROCESSO SELETIVO 

3.1. Os requisitos básicos para investidura nos empregos são: 

I - Possuir nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 

de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na 

forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18/04/1972 e art. 12, § 1º c/c art. 37, 

inciso I da Constituição da República. 

II - Ter completado 18 (dezoito) anos de idade. 

III - Estar plenamente no gozo de seus direitos políticos. 

IV - Estar em dia com suas obrigações militares. 

V - Gozar de boa saúde física, mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício 

das funções que lhe serão atribuídas. 

VI - Possuir habilitação profissional e técnica para o exercício da função, quando for o caso. 

VII – Não ter sido demitido por justa causa do CONDERG nos últimos 05 (cinco) anos, nos termos do art. 
137 da Lei Federal nº 8.112/90. 

VIII – Não acumular cargos públicos, salvo as exceções admitidas pelo artigo 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal. 

3.2. Ter nível de escolaridade, conforme exigido no quadro de vagas previsto no item 1.2. deste Edital, 

e capacitação técnica para o exercício do emprego; 

3.2.1. O candidato que não comprovar a escolaridade exigida para o emprego, no ato da posse, será 

eliminado do Processo Seletivo. 

3.3. Poderão ser admitidos funcionários com vínculo de trabalho por prazo determinado ou contratação 

e/ou contratação temporária, durante o prazo de validade do Processo Seletivo, sem prejuízo do 

oferecimento de ingresso definitivo, em Empregos/funções, observados os casos de acúmulo legal, de 

acordo com a Constituição Federal. 

 

4 – DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

4.1 As pessoas com necessidades especiais - PNE que eventualmente pretenderem fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 

7.853/89, lhes são garantidos o direito de inscrição para os empregos previstos neste PROCESSO 

SELETIVO, cujas atribuições sejam compatíveis com sua necessidade especial. 

4.1.1 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a 

Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada 

emprego, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 

presente PROCESSO SELETIVO. 

4.1.2 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas 

pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
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4.1.3 Consideram-se pessoas com necessidades especiais - PNE aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 

4.1.4 As pessoas com necessidades especiais - PNE, resguardadas as condições especiais previstas 

no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do PROCESSO SELETIVO 

em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima 

exigida para os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser 

requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 

 
4.1.5 Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá indicar 
jobrigatoriamente no formulário de inscrição, marcando “PcD – Pessoas com Deficiência” na opção 
“Modalidade de Concorrência” bem como deverá anexar a documentação necessária no site do 
CONDERG www.conderg.org.br, até o último dia de inscrição (14/05/2021), os seguintes documentos: 

a) Laudo Médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome completo do 

paciente/candidato, a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da 

deficiência de que são portadores, além dos dados completos do médico responsável e o devido 

registro no conselho (CRM). 

4.1.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo Laudo Médico. 

4.1.7. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 4.1.5 deste edital, não será enquadrado no 

grupo das pessoas com necessidades especiais, assim, não poderá impetrar recurso em favor de sua 

situação. 

4.1.8. Ao ser convocado para investidura no emprego, o candidato deverá se submeter a exame médico 

oficial ou credenciado pelo CONDERG, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 

como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego. Será eliminado 

da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo 

o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

4.1.9 Será excluído do PROCESSO SELETIVO o candidato que tiver deficiência considerada 

incompatível com as atribuições do emprego, bem como aquelas conceituadas pela medicina 

especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, 

e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social. 

4.1.10. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.1.11. Após a investidura no emprego, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito a 

concessão de readaptação ou de aposentadoria por invalidez 

5 - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  MOMENTÂNEAS: 

5.1. Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da inscrição no 

Processo Seletivo tenham alguma limitação física momentânea. Para tanto, deverá o candidato 

relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores. 

5.2. O CONDERG disponibilizará local de fácil acesso aos candidatos que se encontrem nessa 

condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos aos locais determinados, não se 

admitindo a realização da prova em locais distintos. 

5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são: 

a) Dificuldade visual temporária - a prova será eventualmente realizada com o auxílio de um ledor, que 

transcreverá as respostas para o candidato; 

http://www.iuds.org.br/
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b) Limitação de locomoção - será eventualmente disponibilizado local de fácil acesso, principalmente se 

o candidato fizer uso de cadeira de rodas; 

c) Limitação na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá 

eventualmente o auxílio de um fiscal para transcrição das respostas; 

d) Lactante – fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de 

idade durante a realização da prova, mediante prévia solicitação à instituição organizadora. A prova da 

idade será feita mediante declaração no ato de inscrição para o concurso e apresentação da 

respectiva certidão de nascimento durante sua realização. Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia 

da prova, indicar uma pessoa acompanhante que será a responsável pela guarda da criança. A 

pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para 

fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao 

local de aplicação das provas. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 

(duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. Durante o período de amamentação, a mãe será 

acompanhada por fiscal. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a 

realização da prova, em igual período. 

e) Prova Ampliada – será disponibilizada ao candidato prova impressa (contendo o mesmo conteúdo 

dos demais candidatos) em fonte de tamanho mínimo de 16. 

5.4. O CONDERG não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição 

da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se responsabilizará por problemas 

causados à lactante pela ausência de seu acompanhante. 

5.5. As condições especiais solicitadas eventualmente pelo candidato para o dia da prova serão 

apreciadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, devendo ser feita no momento 

do preenchimento da ficha de inscrição, serão indeferidas os pedidos na condição especial de pessoa com 

deficiência ou ampla concorrência dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo o respectivo laudo 

médico, conforme orientação da alínea “a” do item  4.1.5   

5.6. O relatório contendo os nomes dos candidatos que tiveram as suas respectivas inscrições deferidas 

para concorrerem na condição de portadores de Necessidades Especiais Momentâneas será divulgada 

na Internet, no site do CONDERG, observado o cronograma existente para a realização deste 

Processo Seletivo. 

6 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

6.1. O presente Processo Seletivo será realizado em apenas 1(UMA) etapa, observado o seguinte: 

6.1.1. A ETAPA é constituída de PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA de caráter 

ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO . 

7 - DAS PROVAS 

7.1 Da prova objetiva de múltipla escolha: 

7.1.1 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas descriminados no item 7.1.4. 

7.1.2 A prova objetiva constará de 20 (vinte) questões de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) 

alternativas (A – B – C – D), sendo apenas uma correta. 

7.1.3 O conteúdo programático das provas consta no Anexo II deste Edital. 

7.1.4 A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das 

questões, encontram-se representados nas QUADROS DE PROVAS abaixo: 
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Ao emprego de: TECNICO DE ENFERMAGEM a prova objetiva será constituída conforme a tabela 

abaixo: 
 
 
 
 

DISCIPLINA QUANTIDADE DE 
QUESTÕES 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

5 4 20 

RACIOCÍNIO 
LÓGICO- 

MATEMÁTICO 

 

5 
 

4 
 

20 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

10 6 60 

TOTAIS 20  100 

 
 
 

7.2 DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.2.1 A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada disciplina 

pelo peso de cada questão. 

7.2.2 À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado: 

a) APROVADO: o candidato alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da 

Prova Objetiva; 

b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total 

da Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação do PROCESSO SELETIVO; 

c) AUSENTE: o candidato que não comparecer para realizar a Prova Objetiva, será automaticamente 

eliminado do PROCESSO SELETIVO. 

7.2.3 A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os 

candidatos do respectivo emprego daquela questão, presentes à prova. 

8 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

8.1. As Provas serão aplicadas na data estipulada no cronograma estabelecido neste Edital na cidade 

de Divinolândia - SP, com duração máxima de 2h00min (Duas horas), incluso o tempo para 

preenchimento do Cartão de Respostas. 

8.1.1. As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. 

Havendo alteração da data prevista, a mesma, será publicada com antecedência mínima de 3 (três) dias 

úteis, ou a qualquer tempo em caso de calamidade pública. 

8.1.2. A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização das 

provas, caso haja alterações, serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação, no 

site www.conderg.org.br. 

8.2. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, rigorosamente, com 30 
(trinta) minutos de antecedência da PREVISÃO de inicio  da prova, não havendo tolerância. 

 

8.3. Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, o 

CONDERG poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais 

http://www.ibdoprojetos.org.br/
http://www.ibdoprojetos.org.br/
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de uma data, inclusive, podendo utilizar prédios em município circunvizinho, sempre respeitando os 

níveis de escolaridade e a especificidade de cada emprego, cabendo aos candidatos a obrigação de 

acompanhar as publicações oficiais e através do site www.conderg.org.br . 

8.4. As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização 

de livros, notas, impressos, óculos escuros, bonés (ou outro tipo de cobertura da cabeça), relógios com 

mostrador digital, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Fiscalizadora e de 

Acompanhamento do PROCESSO SELETIVO e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do 

restante das etapas de provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como 

tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 

correta das provas. 

8.5. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo segunda chamada para a realização das provas. 

8.6. Não serão computadas questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que 

tenham sido respondidas a lápis, ou ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

8.7. No início das provas o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser assinado e 

ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura do 

candidato. 

8.8. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, fazer alguma reclamação ou 

sugestão deverá procurar o(a) Coordenador(a) de Prova no local em que estiver prestando a prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, 

exceto aos candidatos que necessitarem de tempo adicional para amamentação conforme alinea “D” 

do item 5.3 deste Edital  

8.10 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados nos quadros de aviso do 

CONDERG, no site www.conderg.org.br, devendo ainda manter-se atualizado. 

8.11. O local e horário de realização das provas serão divulgados oportunamente nos endereço 

eletrônico  www.conderg.org.br. 

8.12. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário estabelecidos. 

8.13. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência mínima de 

01 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões de acesso aos locais de prova, 

devendo portar obrigatoriamente documento original de identificação oficial com foto e de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta (tinta fixa). 

8.14. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de Trabalho, 

Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, 

pelas Polícias Militares e pelos Órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.) 

e Passaporte com validade. O documento apresentado deverá conter foto e estar em perfeitas 

condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. Não serão 

aceitos protocolos, crachás, identidade funcional, CPF, CNH digital ou qualquer outro documento dde 

forma digital, Título de Eleitor, cópias ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a 

identificação do candidato, bem como a verificação de sua assinatura. 

8.15. Não serão aceitos protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer 

outro documento diferente dos anteriormente definidos. 

8.16. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.17. As Provas Objetivas desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na forma 

http://www.conderg.org.br/
http://www.conderg.org.br/
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estabelecida no presente Edital. 

8.18. Em caso de anulação de questões, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos 

do respectivo emprego e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos. 

8.19. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos: 

8.19.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos 

que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de 

inscrição, de modo a facilitar a identificação dos candidatos. O candidato só terá posse do Caderno de 

Questões da Prova Objetiva quando faltar 60 (sessenta) minutos para o término da prova. O Candidato 

que se retirar antes de cumprido esse prazo estará abrindo mão, voluntariamente, do direito de posse 

de seu Caderno de Questões, não podendo reivindicá-lo posteriormente. 

8.19.1.1. Somente decorrida 00:30(meia hora) do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da sala 

de Prova, mesmo que tenha desistido do Processo Seletivo. 

8.19.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu Caderno de 

Questões, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em seu comprovante de inscrição. Não 

será admitido qualquer outro meio para anotação deste fim. 

8.19.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, assinado, ao fiscal 

de sala, sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua assinatura conste da folha de 

presença. O Cartão-Resposta não será aceito, sob qualquer pretexto, após a saída do candidato da sala 

de prova ou após o encerramento da mesma. Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na 

sala, sendo somente liberados quando o último deles tiver concluído a prova, ocasião em que assinarão 

o lacre do envelope das provas, juntamente com os fiscais. 

8.19.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de apoio aos 

estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será admitida qualquer 

espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, 

impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de calcular, agendas eletrônicas, notebook, celular, 

palmtop, relógios, BIP, MP3 Player e/ou similares, walkman, gravador, ou qualquer outro receptor de 

mensagens. 

8.19.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item anterior deverá, obrigatoriamente, 

acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de prova. 

8.20. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a prova, o candidato será automaticamente 

eliminado do certame. 

8.21. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 

pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente acompanhado de um 

fiscal. 

8.22. O cartão-resposta, cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, juntamente 

com o Caderno de Questões. 

8.23. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 

qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

9 – RESULTADO FINAL, CRITÉRIOS DE DESEMPATE CLASSIFICAÇÃO. 

10.1. Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já considerando os critérios 

de desempate, contendo as notas das provas objetivas. 

10.1.1. A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos serão em data prevista no 

cronograma previsto. 
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10.1.2. O resultado final do Processo Seletivo será divulgado por meio de duas listas, a saber: 

a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

portadores de deficiência; 

b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos candidatos habilitados inscritos como portadores 

de deficiência. 

10.1.3. A Publicação do resultado final será na data prevista do cronograma . Todo o processo de 

convocação e posse do candidato classificado no Processo Seletivo é de competência do CONDERG. 

10.2. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas as questões, 

sendo somente considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) do total de pontos. 

10.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em listagem 

específica com nota final, por nome e código de inscrição, com os desempates já realizados. 

10.3.1. O desempate dos candidatos aos empregos, obedecerá aos seguintes critérios, nesta ordem e 

sucessivamente: 

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, na forma 

do disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, e 

persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

b) Ter obtido maior nota na disciplina de CONHECIMENTOS ESPECIFICOS (quando houver); 
 

c) Ter obtido maior nota na disciplina de LÍNGUA PORTUGUESA (quando houver); 

d) Ter obtido maior nota na disciplina de MATEMÁTICA (quando houver); 

e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 

11. RECURSOS E REVISÕES 

11.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo, observado 

o cronograma previsto no ANEXO III. 

11.1.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a qualquer das 

questões da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou conteúdo da 

questão. 

11.2. O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares da prova objetiva 

com datas previstas no calendário básico, iniciando-se às 8 horas e encerrando-se às 23h59min horas 

dos dias estabelecidos no cronograma previsto, em requerimento próprio disponibilizado no link 

correspondente Processo Seletivo no www.conderg.org.br. 

11.3. A interposição de recursos de gabarito e cartão respostas e poderá ser feita somente via internet, 

através do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o 

fornecimento de dados referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, conforme 

disposições previstas no item anterior e observado o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados 

após o ato que motivou a reclamação. 

11.4  Os recursos julgados serão divulgados no site www.conderg.org.br no link correspondente ao 

Processo Seletivo, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo 

enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.  

11.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, fax, via postal ou outro meio que não seja 

o especificado neste Edital. 

http://www.conderg.org.br/
http://www.conderg.org.br/
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11.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar 

prejudicado, e devidamente fundamentado. 

11.7. No caso de interposição de mais de um recurso pelo mesmo candidato, o mesmo deverá ao 

término da argumentação de cada recurso, clicar o link indicado após a conclusão do preenchimento e 

envio do formulário para adicionar novo recurso; 

11.8. O Candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será preliminarmente indeferido. 

11.9. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, no 

período com data estabelecida no Cronograma Previsto (ANEXO III), a contar da publicação de cada 

etapa, ou não fundamentados (comprovar alegações com citações de artigos, de legislação, itens, 

páginas de livros, etc.), e os que não contiverem os dados necessários à identificação do candidato, 

com seu nome, número de inscrição, emprego e outras informações que possam permitir a identificação 

do candidato. 

11.10. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, 

sendo soberana em suas decisões, razões pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, 

exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora. 

11.11. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as determinações 

constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensiva ao CONDERG, for apresentado fora do prazo ou 

fora de contexto. 

11.12. Se o exame de recursos resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido. 

11.13. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item de provas, 

essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorridos. 

11.14. No caso de apuração de resultado por processo eletrônico, o candidato poderá solicitar, vista do 

Cartão-Resposta, para mitigar eventual dúvida sobre as alternativas assinaladas, a ser concedida 

através de cópia do cartão, que poderá ser feita somente via internet, através do Sistema Eletrônico de 

Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referentes a 

inscrição do candidato, apenas no prazo recursal, conforme disposições contidas no 

www.conderg.org.br, link correspondente ao Processo Seletivo; iniciando-se às 9 horas e encerrando-

se às 17 horas do dia previsto no cronograma básico, em requerimento próprio disponibilizado no link 

correlato ao Processo Seletivo no www.conderg.org.br. 

11.15. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado. 

11.16. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação 

ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

11.17. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do CONDERG (www.conderg.org.br), 

apenas aos candidatos que interpuserem recurso.  

11.18. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

11.19. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 

definitivo. 

11.20. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados e o 

http://www.conderg.org.br/
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número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade do HOSPITAL REGIONAL DE 

DIVINOLÂNDIA, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. A lista de classificados pode 

eventualmente ser utilizada para contratos por prazo determinado, sem prejuízo do direito de 

contratação por prazo indeterminado do aprovado. 

12.2. A simples aprovação no Processo Seletivo não gera direito a contratação, pois o HOSPITAL 

REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com os 

critérios que julgarem  necessário. 

12.3. Caso o candidato convocado possua outro cargo/função, cargo ou função pública, acumulável na 

forma do artigo 37, inciso XVI, alínea “a”, “b” e “c”, da constituição federal, deverá apresentar declaração 

firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário que exerce suas funções 

para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 

12.4. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão 

apresentar cópias autenticadas dos documentos relacionados no telegrama a ser enviado, visando 

comprovar os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas no Edital. 

12.5. A convocação que trata o item anterior será realizada através do envio de telegrama a ser realizado 

pelo CONDERG- Hospital Regional de Divinolândia. O candidato deverá apresentar-se ao Hospital 

Regional de Divinolândia – SP na data estabelecida para entrega dos documentos solicitados através 

do telegrama. 

12.6. Os candidatos convocados deverão apresentar os documentos exigidos no ato de convocação do 

CONDERG- Hospital Regional de Divinolândia. 

12.7. Caso haja necessidade o Hospital Regional de Divinolândia poderá solicitar outros documentos 

complementares. 

12.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregulares de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, 

com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

12.9. Por ocasião da contratação, o candidato aprovado no Processo Seletivo fica sujeito ao regime 

empregatício adotado pelo Hospital Regional de Divinolândia e as normas regulamentares atinentes ao 

seu quadro de funcionários, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional 

a ser realizado por médico do trabalho, a qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do 

cargo/função, nos termos deste documento. 

12.10. O candidato cuja a deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será 

desclassificado. 

12.11. Após convocação não atendida o candidato perderá o direto a vaga. 

12.12. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência 

perante Hospital Regional de Divinolândia, após o resultado final. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Processo Seletivo através dos sites 

www.conderg.org.br. 

13.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas e nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras quaisquer 

relacionadas aos resultados provisórios ou finais das provas e do Processo Seletivo. O candidato deverá 

observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma definida neste Edital. 

13.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de 

http://www.conderg.org.br/
http://www.conderg.org.br/
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edital de retificação. 

13.1.3. O CONDERG não se responsabiliza por informações de qualquer natureza, divulgados em 

sites de terceiros. 

13.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 

comunicações, retificações e convocações referentes a este Processo Seletivo, durante todo o período 

de validade do mesmo. 

13.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação pertinente, deverá 

fazer a solicitação ao CONDERG, até o último dia das inscrições, em caso de domingo ou feriado, até 

o primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em hipótese alguma, não cabendo, 

portanto, acolhimento de recurso posterior relacionado a este subitem. 

13.4. Os resultados finais serão divulgados na Internet nos site  www.conderg.org.br e publicado no 

Diário Oficial. 

13.5. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pela Superintendência. 

13.6. Acarretará a eliminação do candidato no Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros. 

13.7. O CONDERG procederá à guarda de todos os documentos relativos ao Processo Seletivo pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, observada a Resolução nº 14, de 24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional 

de Arquivos), que dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de Arquivos para a 

Administração Pública. 

 

 

 
Divinolândia, 23 de abril de 2021. 

 
 
 

 
Cristiane de Paiva Trevisan 

SUPERINTENDENTE 

http://www.conderg.org.br/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS 

EMPREGOS DESCRIÇÃO SINTÉTICA 

 
 

TECNICO DE ENFERMAGEM 
Executar ações assistenciais de Enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro. Exercer atividade 
envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar e participar no 
planejamento da assistência de enfermagem, de acordo com os planos estabelecidos pelo enfermeiro 
Prestar cuidados de enfermagem, atuando na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e 
programas de vigilância epidemiológica. Atuar na prevenção e controle sistemáticos de danos físicos que 
possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde. Auxiliar na organização de arquivos, 
envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para zelar pela segurança individual 
e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços. Manter-se 
atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades 
do setor. Efetuar procedimento de admissão do paciente: apresentar-se ao paciente e familiar/responsável; 
acomodá-lo no leito da enfermaria; guardar os pertences do paciente que serão utilizados na instituição e 
devolver aos familiares/responsável àqueles que não serão utilizados; verificar sinais vitais; encaminhar o 
paciente para o banho; fornecer roupa; instalar equipamentos de segurança no leito conforme planejamento 
do enfermeiro; monitorar evolução do paciente e anotar cuidados prestados no prontuário. Realizar cuidados 
de enfermagem para o paciente sob sua responsabilidade, independente da condição clinica, ou seja, na 
urgência e emergência, na internação de rotina, na enfermaria clínica ou cirúrgica, no isolamento, no centro 
cirúrgico, na internação de cuidados prolongados neurológicos, nos serviços ambulatoriais e de reabilitação 
entre outros relacionados ao serviço de enfermagem. Desenvolver suas atividades, aplicando normas e 
procedimentos de biossegurança. Realizar cuidados de higiene: banho de aspersão ou de leito do paciente, 
higiene íntima, troca de fraldas, tricotomia facial, tricotomia axilar na pacientes do sexo feminino e corte de 
unhas; Realizar cuidados de conforto: mudanças de decúbito, posicionamento na cadeira de rodas ou no 
leito; encaminhar para o banho de sol; realizar a movimentação e o transporte dos pacientes de forma 
segura; Realizar cuidados de segurança do paciente: instalar dispositivos de segurança; Realizar cuidados 
na alimentação: ofertar alimentos por ou via oral de acordo com a consistência prescrita ou por sonda 
nasogastroenteral/ e ou gastrostomia em bomba de infusão ou gravitacional; Realizar cuidados com a pele: 
prevenção de lesões de pele e de lesões por pressão; curativos na pele com lesão, de acordo com o 
planejamento do enfermeiro; Acompanhar visita médica, entregar as prescrições médicas na farmácia e 
conferiros medicamentos recebidos da farmácia; Preparar medicação prescrita: verificar via de 
administração: via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, parenteral, 
conforme prescrição médica; administrar e acompanhar o paciente na ingestão do medicamento; puncionar 
acesso venoso, acompanhar tempo de administração de soro e medicação; instalar hemoderivados e atentar 
para temperatura e reações de paciente em transfusões; registrando no prontuário e comunicando a equipe 
de saúde sinais e sintomas apresentados. Realizar cuidados com as vias aéreas: aspirar secreções via oral 
e em cânula de traqueostomia, realizar inalação, instalar oxigenoterapia; Realizar cuidados referentes a 
exames e consultas: colher e ou auxiliar o profissional do laboratório na coleta de exames; preparar e 
acompanhar o paciente na realização de exames, consultas fora da instituição, transferência de setor ou 
hospital; Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e 
planejamento de enfermagem; Realizar limpeza concorrente e terminal dos leitos; Executar atividades de 
lavagem, desinfecção e esterilização de materiais, instrumentos e equipamentos de acordo com método 
adequado para cada tipo de esterilização. Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; Comunicar 
alterações no estado de saúde do paciente; Zelar pelo conforto do paciente; preservar integridade física do 
paciente; ouvir atentamente (saber ouvir) e demonstrar compreensão; Cuidar com o corpo após a morte; 
Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços. Manter-se atualizado em a sua área de atuação e nas 
necessidades do serviço. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
Organizar ambiente de trabalho: Repor material de consumo e materiais de uso do paciente; Manter o 
carrinho de emergência conferido e lacrado. Manter armário de uso da enfermaria conferido. Conferir/testar o 
funcionamento dos equipamentos da unidade. Organizar medicamentos e posto de enfermagem; Manter as 
camas arrumadas e a unidade do paciente em ordem; Manter os banheiros de uso dos pacientes 
organizados; Organizar a rouparia de uso diário. Auxiliar equipe multiprofissional em procedimentos 
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específicos: Preparar o paciente para os atendimentos de reabilitação (fisioterapia, fonoaudiologia, entre 
outros). Auxiliar equipe em procedimentos de sua competência; Encaminhar os pacientes para os 
atendimentos de hidroterapia; Encaminhar o paciente e participar das festas e eventos realizados em prol 
dos mesmos, realizando as atividades de sua competência. Dar continuidade aos plantões: Realizar 
registros nos prontuátrios das atividades realizadas para continuidade da assistência prestada; Resolver 
pendências (medicamentos, curativos, exames, encaminhamentos, jejum); Efetuar o controle diário do 
material utilizado, bem como requisitar a reposição dos mesmos. Conferir quantidade e funcionalidade dos 
materiais e equipamentos, zelando pela sua conservação e comunicando ao enfermeiro eventuais 
problemas.  

ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

 
 
                NÍVEL MÉDIO COMPLETO: A Prova Objetiva para o emprego de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
serão constituídas dos seguintes conteúdos programáticos:  
 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

 
Ética Profissional, Principais Legislações para o exercício da Enfermagem; 
Anatomia e Fisiologia Humana; 
Antissepsia; 
Sinais Vitais; 
Centro Cirúrgico e Central de Material Esterilizado;  
Feridas e Curativos; 
Sondagem Nasogastroenteral e Retal; 
Cateterismo Vesical; 
Punções e acessos; 
Cateteres venosos e arteriais; 
Ostomias; 
Segurança do Paciente; 
Anotações de Enfermagem; 
Farmacologia e Cálculo de Medicação; 
Apoio a Exames Diagnósticos; 
Biossegurança e Técnicas de Controle de Infecção Hospitalar; 
Enfermagem em Urgência e Emergência; 
Resíduos Hospitalares; 
NR 32; 
Politica Nacional de Humanização.  
 
SUGESTÕES  BIBLIOGRAFICAS:  
BRUNNER, L.S., SUDDARTH, D.S..Tratado de Enfermagem Médica-Cirúrgica. 13ª. Edição. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2018. 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - SÃO PAULO. Anotação de Enfermagem. Disponível em 

https://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - SÃO PAULO - Principais Legislações para o Exercício da 

Enfermagem. Disponível em http://inter.coren-sp.gov.br 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - SÃO PAULO - 10 Passos para Segurança do Paciente. 

Disponível em http://inter.coren-sp.gov.br 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - SÃO PAULO – 10 passos para o uso seguro de 

medicamentos – Disponivel em: 

https://portal.corensp.gov.br/wpcontent/uploads/2018/01/CARTAZ_COREN_10_PASSOS_FINAL_SEM_CO

RTES.compressed.pdf 

https://www.portaldaenfermagem.com.br/downloads/manual-anotacoes-de-enfermagem-coren-sp.pdf
http://inter.coren-sp.gov.br/
http://inter.coren-sp.gov.br/
https://portal.corensp.gov.br/wpcontent/uploads/2018/01/CARTAZ_COREN_10_PASSOS_FINAL_SEM_CORTES.compressed.pdf
https://portal.corensp.gov.br/wpcontent/uploads/2018/01/CARTAZ_COREN_10_PASSOS_FINAL_SEM_CORTES.compressed.pdf
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - SÃO PAULO. NR 32. Disponível em https://portal.coren-

sp.gov.br/wp-content/uploads/2010/01/livreto_nr32_0.pdf 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - SÃO PAULO – Uso seguro de medicamentos: GUIA PARA 
PREPARO, ADMINISTRAÇÃO E MONITORAMENTO. Disponível em: https://portal.coren-sp.gov.br/wp-
content/uploads/2010/01/uso-seguro-medicamentos.pdf 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS BASICOS DE NEFERMAGEM. Disponível em: 

http://portal.unisepe.com.br/fvr/wp-content/uploads/sites/10003/2018/02/Manual-de-Procedimentos-

B%C3%A1sicos-de-Enfermagem.pdf 

MOZACHI, SOUZA. O Hospital: manual do ambiente hospitalar, 4ª ed., 2017. 

Política Nacional de Humanização – HumanizaSUS. (PNH). Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-

br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus 

 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Leitura e interpretação de texto.  
Variações linguísticas.  
Funções da linguagem.  
Tipos e gêneros de texto. 
Coesão e coerência textuais.  
Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso de 
maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. 
Fonologia/fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos.  
Morfologia: elementos mórficos eprocessos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos 
das orações; orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e 
verbal; crase. 
Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e ambiguidade. 
Figuras de linguagem. 
 
SUGESTÕES E BIBLIOGRAFIAS:  
ABREU, Antônio Suárez: Curso de redação. 11 ed. São Paulo: Ática, 2001. 

AZEREDO, José Carlos de. Gramática Houaiss da Língua Portuguesa. São Paulo: Publifolha, 2008. 

BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. 2.ed. ampliada e atualizada. Rio deJaneiro: 
Nova Fronteira, 2010.  

CIPRO Neto, Pasquale; INFANTE, Ulisses. Gramática da língua portuguesa. 3. ed. São Paulo: Scipione, 
2008.  

SENA, Décio. Gramática aplicada para concursos. 2 ed. Niterói, RJ.  

Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO:  
Conjuntos.  
Números naturais, racionais e reais: conceitos, comparações e operações.  
Grandezas e sistemas de medidas.  
Múltiplos e divisores. MDC e MMC. 
Função: Definição, análise e construção de gráficos.  
Equações do 1º e 2º graus.  
Polinômios. 
Progressões aritméticas e geométricas.  
Razão e Proporcionalidade.  
Álgebra.  

https://portal.coren-sp.gov.br/wp-content/uploads/2010/01/livreto_nr32_0.pdf
https://portal.coren-sp.gov.br/wp-content/uploads/2010/01/livreto_nr32_0.pdf
https://portal.coren-sp.gov.br/wp-content/uploads/2010/01/uso-seguro-medicamentos.pdf
https://portal.coren-sp.gov.br/wp-content/uploads/2010/01/uso-seguro-medicamentos.pdf
http://portal.unisepe.com.br/fvr/wp-content/uploads/sites/10003/2018/02/Manual-de-Procedimentos-B%C3%A1sicos-de-Enfermagem.pdf
http://portal.unisepe.com.br/fvr/wp-content/uploads/sites/10003/2018/02/Manual-de-Procedimentos-B%C3%A1sicos-de-Enfermagem.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/humanizasus
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Análise combinatória e probabilidade.  
Matrizes: Conceito e operações. Sistemas lineares.  
Geometria plana: Semelhança de triângulos, relações métricas no triângulo retângulo, áreas das principais 
figuras planas.  
Comprimento da circunferência.  
Geometria espacial: posições relativas de retas e planos, distâncias. 
 
SUGESTÕES E BIBLIOGRAFIAS:  
GIOVANNI JR, JOSÉ RUY, GIOVANNI, JOSÉ RUY, “A conquista da matemática”, 1º ao 8º ano Ed. FTD. 
DANTE, LUIZ ROBERTO. (2008) Matemática: Contexto e Aplicações. 3a ed. 4 vols. São Paulo: Ática.  

PAIVA, MANOEL. (2009) Matemática - Paiva. 1a ed. 3 vols. São Paulo: Moderna. 
Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
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ANEXO III - CRONOGRAMA PREVISTO 
 
 

CRONOGRAMA OFICIAL - CONDERG DATAS 

AVISO 1 - PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO SITE, SITE DO ÓRGÃO/ENTIDADE E/OU DOE 23/04/2020 

 INICIO DAS INSCRIÇÕES 26/04/2021 

TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES 12/05/2021 

PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL E ENVIO DO LAÚDO MÉDICO – PCD 
(pessoa com deficiência) 

12/05/2021 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR - PESSOA COM DEFICIENCIA (PCD) 14/05/2021 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS - DEFERIDOS E INDEFERIDOS 14/05/2021 

PRAZO PARA RECURSOS CONTRA A LISTA DE INSCRITOS - DEFERIDOS E INDEFERIDOS 15 e 16/05/2021 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS OFICIAL 18/05/2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 21/05/2021 

DATA DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 30/05/2021 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR  31/05/2021 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR 01 e 02/06/2021 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO 11/06/2021 

PUBLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA 11/06/2021 

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 14/06/2021 
 


